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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 41/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos dos n.os 1 e 3 do artigo 6.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 5/2001 (Organização e funcionamento do Centro de 
Formação Jurídica e Judiciária), o Chefe do Executivo manda:

É renovado o mandato de Cheong Sio Hong e de Lou Soi 
Cheong, como membros permanentes do Conselho Pedagógico 
do Centro de Formação Jurídica e Judiciária, pelo período de 
um ano, a partir de 3 de Abril de 2023.

7 de Março de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 7 de Março de 2023. — 
A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos da directora destes Serviços, de 7 de 
Fevereiro de 2023:

O pessoal abaixo identificado destes Serviços — autorizada a tran-
sição para a carreira de adjunto-técnico, nos termos do artigo 
7.º, o n.º 3 do artigo 9.º e o n.º 5 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 
«Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos», a partir de 7 de Feve-
reiro de 2023:

— Cheng Sut Mui, Cheong Wun I, Ho Chung Yi, Ho Wai 
Ieng, Hong Weng Ian, Huang Jiali, Iong Wai Ha, Lam Lai Kei, 
Lam Sin I, Lei Weng Ian, Sio Un Kuan, Sou Ka Ian, Wong 
Fong, Wong Sin I e Wong Tin Tong, assistentes técnicos admi-
nistrativos especialistas, 3.º escalão, transitam para adjuntos-
-técnicos de 1.ª classe, 3.º escalão, índice 335;

— Chan Pek Ian, Fong Wai Kuan, Ieong Ka U, Lei Lei San, 
Lei Wai Ieng, Leong Weng Kuan, Marco Khan, Ng Ka Koi, 
Sam Wai In e Tam I Han, assistentes técnicos administrativos 
especialistas, 2.º escalão, transitam para adjuntos-técnicos de 1.ª 
classe, 2.º escalão, índice 320.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 41/2023號行政長官批示

5/2001

 

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

2/2021 14/2009

335

320
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12/2015

Adriano de Jesus Gomes da Silva

12/2015

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 1/2023號行政法務司司長批示

15/2009

26/2009

Por despachos de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 9 de 
Fevereiro de 2023:

O pessoal abaixo identificado destes Serviços — alterados os 
respectivos contratos administrativos de provimento para 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
por prazo de três anos, nos termos da alínea 1) do n.º 2 e do 
n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a partir das datas 
a seguir indicadas:

— Lao Kuai Leong, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, 
a partir de 20 de Janeiro de 2023;

— Mak Wai Sam, motorista de pesados, 3.º escalão, a partir 
de 27 de Janeiro de 2023;

— Adriano de Jesus Gomes da Silva, auxiliar, 8.º escalão, a 
partir de 31 de Janeiro de 2023;

— Kou Keng Pou, auxiliar, 5.º escalão, a partir de 31 de 
Janeiro de 2023;

— Victor Go e O Peng Chong, auxiliares, 4.º escalão, a partir 
de 27 e 31 de Janeiro de 2023, respectivamente;

— Lei Kam Ieng, auxiliar, 3.º escalão, a partir de 17 de Janeiro 
de 2023.

O pessoal abaixo identificado destes Serviços — alterados os 
respectivos contratos administrativos de provimento de longa 
duração para contratos administrativos de provimento 
sem termo, nos termos da alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do ar-
tigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor, a partir das datas a seguir 
indicadas:

— Chan Wai Lan, técnica superior principal, 1.º escalão, a 
partir de 3 de Janeiro de 2023;

— Wong Chi Cheng, técnica especialista, 2.º escalão, a partir 
de 31 de Janeiro de 2023;

— Cheang Chin Leong, assistente técnico administrativo 
especialista, 3.º escalão, a partir de 27 de Janeiro de 2023;

— Lok Sao Han, auxiliar, 5.º escalão, a partir de 2 de Feve-
reiro de 2023;

— Chan Io Pui, auxiliar, 4.º escalão, a partir de 30 de Janeiro 
de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 9 de Março de 2023. — O Director dos Serviços, substituto, 
Loi Chi San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 1/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
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29/2017

180/2019

 

––––––––––

附件

2003 11

2004 2 2006 7

2006 8 2007 12

2008 1 2015 12

2016 1 2019 4

2019 5 2019 12

2019 3 2019 12

2019 12 2020 3

2020 3 18

n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia), e do n.º 1 do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 29/2017 (Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Identificação), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o 
Secretário para a Administração e Justiça manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Chao Wai Ieng para 
exercer o cargo de director dos Serviços de Identificação, pelo 
período de um ano, a partir de 18 de Março de 2023.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são suporta-
dos pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Identificação.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

17 de Fevereiro de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Chao Wai Ieng para o cargo 
de director dos Serviços de Identificação:

— Vacatura do cargo;

— Chao Wai Ieng possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de director dos Serviços de Identifi-
cação, que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito pela Universidade de Macau;

— Licenciatura em Engenharia pela Universidade de Taiwan 
(Engenharia Mecânica).

Currículo profissional:

— Ingresso na função pública em Novembro de 2003;

— Investigador do Comissariado contra a Corrupção, de 
Fevereiro de 2004 a Julho de 2006;

— Investigador superior do Comissariado contra a Corrup-
ção, de Agosto de 2006 a Dezembro de 2007;

— Investigador principal do Comissariado contra a Corrup-
ção, de Janeiro de 2008 a Dezembro de 2015;

— Investigador-chefe do Comissariado contra a Corrupção, 
de Janeiro de 2016 a Abril de 2019;

— Investigador-chefe superior do Comissariado contra a 
Corrupção, de Maio de 2019 a Dezembro de 2019;

— Chefe do 2.º Departamento de Investigação da Direcção 
dos Serviços contra a Corrupção do Comissariado contra a 
Corrupção, substituto, de Março de 2019 a Dezembro de 2019;

— Assessor do Gabinete do Secretário para a Administra-
ção e Justiça, de Dezembro de 2019 a Março de 2020;

— Subdirector da Direcção dos Serviços de Identificação, 
desde 18 de Março de 2020 até à presente data.
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第 2/2023號行政法務司司長批示

15/2009

26/2009

29/2017

180/2019

 

––––––––––

附件

2006 2

2006 2 2007 10

2007 10 2007 12

2007 12 2009 7

2009 7 2009 8

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 2/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complemen-
tares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), e do n.º 1 do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 29/2017 (Organiza-
ção e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Identificação), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o Secre-
tário para a Administração e Justiça manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Chan Un Lai para 
exercer o cargo de subdirectora dos Serviços de Identificação, 
pelo período de um ano, a partir de 18 de Março de 2023.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são suportados 
pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Identificação.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada.

6 de Março de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Chan Un Lai para o cargo de 
subdirectora dos Serviços de Identificação:

— Vacatura do cargo;

— Chan Un Lai possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de subdirectora dos Serviços de Iden-
tificação, que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Ciência pela Universidade de California, 
Berkeley;

— Mestrado em Ciência (Comércio Electrónico e Engenharia 
da Internet) pela Universidade de Hong Kong.

Currículo profissional:

— Ingresso na função pública em Fevereiro de 2006;

— Adjunta-técnica da Direcção dos Serviços de Educação e 
Juventude, de Fevereiro de 2006 a Outubro de 2007;

— Assistente de informática do Fundo de Pensões, de Outubro 
de 2007 a Dezembro de 2007;

— Técnica de informática da Direcção dos Serviços de Iden-
tificação, de Dezembro de 2007 a Julho de 2009;

— Técnica superior de informática da Direcção dos Serviços 
de Identificação, de Julho de 2009 a Agosto de 2009;
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2009 8 2018 5

2017 3 2018 5

2018 3 2018 5

2018 6

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 42/2023號經濟財政司司長批示

40/2011

 

第 43/2023號經濟財政司司長批示

1/2021

— Técnica superior (área de informática) da Direcção dos 
Serviços de Identificação, de Agosto de 2009 a Maio de 2018;

— Chefia funcional da Direcção dos Serviços de Identificação, 
de Março de 2017 a Maio de 2018;

— Chefe do Departamento de Estudos da Exploração e 
Administração do Arquivo, substituta, da Direcção dos Servi-
ços de Identificação, de Março de 2018 a Maio de 2018;

— Chefe do Departamento de Estudos da Exploração e 
Administração do Arquivo da Direcção dos Serviços de Iden-
tificação, desde Junho de 2018 até à presente data.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
7 de Março de 2023. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 42/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 8) do n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1 e 5 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 40/2011 (Conselho para o 
Desenvolvimento Turístico), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

1. É designado como membro do Conselho para o Desenvol-
vimento Turístico, Lei Iok Fai, representante dos Serviços de 
Alfândega, em substituição de Tam In Man, até ao termo do 
respectivo mandato.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

7 de Março de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 43/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
dos n.os 4 e 5 do artigo 6.º da Lei n.º 1/2021 (Regime de benefí-
cios fiscais para as empresas que exerçam actividades de inova
ção científica e tecnológica), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes membros da Comissão 
de Avaliação de Empresas de Actividades de Inovação Cien-
tífica e Tecnológica, pelo período de dois anos:

1) Chong Seng Sam, subdirectora da Direcção dos Serviços de 
Finanças, como presidente e, nas suas faltas ou impedimentos, a 
sua substituta legal;
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–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 32/2023號保安司司長批示

6/1999

8/2020 2/2012

23/2021 氹

4

2) Che Weng Keong, representante da Direcção dos Serviços 
de Economia e Desenvolvimento Tecnológico e, como substituto, 
Chan Chou Weng;

3) Tong Ka Lok, representante do sector académico, dentro da 
área da ciência e tecnologia e, como substituto, Jiang Zhihong.

2. São designados membros da Comissão de Avaliação de 
Empresas de Actividades de Inovação Científica e Tecnológica, 
pelo período de dois anos:

1) Liem Tao, representante do Centro de Produtividade e 
Transferência de Tecnologia de Macau e, como substituto, Au 
Chi Vai;

2) Chui Sai Peng José, representante do sector industrial 
e comercial, dentro da área da ciência e tecnologia e, como 
substituto, Lei Chi Kin;

3) Leong Im Wa, representante do sector industrial e comer-
cial, dentro da área da ciência e tecnologia e, como substituto, 
Vong Chiok Va;

4) Wang Chunming, representante do sector académico, den-
tro da área da ciência e tecnologia e, como substituto, Jerome 
Yen.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Abril 
de 2023.

8 de Março de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 9 
de Março de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 32/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos), e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os pedidos e respectivos fundamentos apre-
sentados pela Polícia Judiciária (PJ), autorizo a renovação da 
utilização de 4 câmaras de videovigilância instaladas nas duas 
salas de detenção, localizadas no 2.º andar do Edifício da De-
legação da PJ no COTAI, cuja autorização foi conferida pelo 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 23/2021.

2. A PJ é a entidade responsável pela gestão do referido sis-
tema de videovigilância.
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–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 13/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

  

 

第 14/2023號社會文化司司長批示

38/2021 22/2023

68/2016

3. O prazo da autorização é de dois anos, contando-se o 
prazo desde o termo da anterior autorização, podendo este ser 
renovável mediante comprovação da manutenção dos funda-
mentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

9 de Março de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 10 de Março 
de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 13/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a empresa «Siste-
mas Automáticos CSA (Macau) Limitada», relativo ao forne-
cimento e instalação da plataforma inteligente de simulação 
colaborativa ar-espaço-terra, baseada na internet das coisas 
e nos dados de satélite, para o Laboratório de Referência do 
Estado de Internet das Coisas para a Cidade Inteligente da 
Universidade de Macau — Lista de aquisição I;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

3 de Março de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 14/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 3 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 68/2016, 
alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 38/2021 e 
pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 22/2023, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:
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6 8 / 2 0 16

68/2016

 

1. São designados como membros da Comissão Organizadora 
do Grande Prémio de Macau para o ano de 2023, nos termos 
das alíneas 1) a 15) do n.º 2 do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 68/2016:

1) Pun Weng Kun, coordenador;

2) Lau Cho Un e Lam Lin Kio, coordenadores-adjuntos;

3) Lei Si Leng, secretária-geral;

4) Wong Sai Peng, em representação do Gabinete da Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura;

5) Maria Helena de Senna Fernandes e Cheng Wai Tong, 
ambos em representação da Direcção dos Serviços de Turismo;

6) Chan Ka Io, em representação do Fundo de Desenvolvi-
mento da Cultura;

7) Chan Wai Sin, em representação dos Serviços de Saúde;

8) Maria Natércia Augusta Gil, em representação do Gabi-
nete de Comunicação Social;

9) Luis Leong, em representação dos Serviços de Polícia 
Unitários;

10) José Pou, em representação dos Serviços de Alfândega;

11) Lei Long Kit, em representação do Corpo de Bombeiros;

12) Ng Hong, em representação da Direcção dos Serviços de 
Obras Públicas;

13) Chang Cheong Hin, em representação da Direcção dos 
Serviços para os Assuntos de Tráfego;

14) Leong Chan Weng, em representação do Instituto para 
os Assuntos Municipais;

15) Chong Coc Veng, em representação da Associação Geral 
de Automóvel de Macau-China.

2. São designadas as seguintes individualidades de reconhecido 
mérito na área do turismo e do desporto de Macau como mem-
bros da Comissão Organizadora do Grande Prémio de Macau 
para o ano de 2023, nos termos da alínea 16) do n.º 2 do Despa-
cho do Chefe do Executivo n.º 68/2016:

1) Lo Keng Chio;

2) Chan Chak Mo;

3) Chum Pak Tak;

4) Ho Wai Kun;

5) Cheang Peng Tai;

6) Chao Hio Tong.

3. O mandato dos membros referidos nos dois números ante-
riores termina no dia 31 de Dezembro de 2023.

4. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Março de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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第 15/2023號社會文化司司長批示

15/2009

26/2009

41/2021 20/2015

87/2021 183/2019

 

––––––––––

附件

1989 3 1989 12

1989 12 1990 8

1990 8 1996 8

1996 8 1998 9

1998 9 1999 12

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 15/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º, dos artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e chefia) e do n.º 1 do artigo 
3.º do Regulamento Administrativo n.º 20/2015, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 41/2021 (Organização e fun-
cionamento do Instituto Cultural), conjugados com o n.º 1 da 
Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Cheang Kai Meng 
para exercer o cargo de vice-presidente do Instituto Cultural, 
pelo período de um ano, a partir de 21 de Março de 2023.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento do Instituto Cultural.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

8 de Março de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Cheang Kai Meng para o car-
go de vice-presidente do Instituto Cultural:

— Vacatura do cargo;

— Cheang Kai Meng possui competência profissional e 
aptidão para o exercício do cargo de vice-presidente do Insti-
tuto Cultural, que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em curso complementar de Educação Física 
e Desporto pelo Instituto Politécnico de Macau;

— Mestrado em Ciências de Educação (Desporto e Sociologia 
Humana) pela Xi’an Physical Education University.

Currículo profissional:

— Servente do Leal Senado de Macau, de Março de 1989 a 
Dezembro de 1989;

— Auxiliar do Leal Senado de Macau, de Dezembro de 1989 
a Agosto de 1990;

— Auxiliar qualificado do Leal Senado de Macau, de Agosto 
de 1990 a Agosto de 1996;

— Técnico do Leal Senado de Macau, de Agosto de 1996 a 
Setembro de 1998;

— Técnico superior do Leal Senado de Macau, de Setembro 
de 1998 a Dezembro de 1999;
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— Técnico superior da Câmara Municipal de Macau Provi-
sória, de Dezembro de 1999 a Dezembro de 2001;

— Técnico superior do Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais, de Janeiro de 2002 a Agosto de 2011;

— Chefia funcional da Divisão de Animação Urbana e 
Actividades Recreativas, do Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais, de Março de 2010 a Fevereiro de 2011;

— Chefe da Divisão de Animação Urbana e Actividades 
Recreativas, substituto, do Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais, de Março de 2011 a Agosto de 2011;

— Chefe da Divisão de Animação Urbana e Actividades 
Recreativas, do Instituto para os Assuntos Cívicos e Munici-
pais, de Setembro de 2011 a Dezembro de 2015;

— Chefe da Divisão de Actividades Recreativas, do Instituto 
Cultural, de Janeiro de 2016 a Março de 2022;

— Chefe do Departamento de Desenvolvimento das Artes do 
Espectáculo, do Instituto Cultural, de Março de 2022 a Dezembro 
de 2022;

— Vice-presidente do Instituto Cultural, substituto, de 
Janeiro de 2023 até à presente data.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 9 de Março de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 8/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições constantes do contrato 
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a 
concessão, por arrendamento, dos terrenos com a área total 
rectificada de 584 m2, situados na península de Macau, onde 
se encontravam construídos o prédio n.º 493 da Estrada da 
Penha e o prédio n.os 157 a 159 da Rua da República, descritos 
na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 12 851 a fls. 131 
verso do livro B34 e o n.º 21 593 a fls. 19 verso do livro B52, para 
anexação e construção de duas vivendas unifamiliares, cada 
uma com 3 pisos, sendo 2 em cave, em regime de propriedade 
horizontal, com estacionamento e área livre ajardinada para 
uso exclusivo.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

6 de Março de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.
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ANEXO

(Processo n.º 2 771.02 da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana e Processo n.º 44/2022 da 

Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeira 
outorgante, e

A sociedade «Fuchsia Companhia Limitada», como segunda 
outorgante.

Considerando que:

1. A sociedade «Fuchsia Companhia Limitada», com sede 
na Rua da Felicidade n.º 74, Edifício Vodatel, Taipa, Macau, 
registada na Conservatória dos Registos Comercial e de Bens 
Móveis sob o n.º 43 011 (SO), é titular dos direitos resultantes 
da concessão, por arrendamento, de dois terrenos com as áreas 
de 458 m2 e 125 m2, situados na península de Macau, onde se 
encontravam construídos o prédio urbano n.º 493 da Estrada 
da Penha e o prédio n.os 157-159 da Rua da República, descri-
tos na Conservatória do Registo Predial, doravante designada por 
CRP sob o n.º 12 851 a fls. 131 verso do livro B34 e o n.º 21 593 a 
fls. 19 verso do livro B52, conforme inscrição a seu favor sob os 
n.os 240 972G e 235 742G.

2. Uma vez que a planta de condições urbanísticas emitida 
para os referidos terrenos pela Direcção de Serviços de Solos 
Obras Públicas e Transportes, doravante designada por 
DSSOPT, admite como finalidade do solo o uso habitacional, 
a concessionária, tendo em vista o seu reaproveitamento em 
conjunto com a construção de duas vivendas unifamiliares, 
cada uma com três pisos, sendo dois em cave, em regime de 
propriedade horizontal, submeteu em 9 de Dezembro de 2014 
o respectivo anteprojecto de obra e posteriormente sucessivos 
projectos de alteração, tendo o projecto apresentado em 25 de 
Novembro de 2020 sido considerado passível de aprovação, por 
despacho do subdirector de 10 de Março de 2021.

3. Nestas circunstâncias, em 10 de Março de 2022, a conces-
sionária veio formalizar o pedido de modificação do aproveita-
mento do terreno, em conformidade com o referido anteprojec-
to, e a consequente revisão do contrato de concessão, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras).

4. Reunidos os documentos necessários à instrução do pro-
cedimento a DSSOPT procedeu ao cálculo das contrapartidas 
devidas e elaborou a minuta de contrato de revisão de conces-
são que mereceu a concordância da concessionária, expressa 
em declaração apresentada em 13 de Outubro de 2022.

5. O terreno objecto do contrato, com a área total de 583 m2, 
rectificada por novas medições para 584 m2, encontra-se demar-
cado e assinalado com as letras «A» e «B» na planta n.º 78/1989, 
emitida pela Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro, 
doravante designada por DSCC, em 21 de Fevereiro de 2022.

6. O procedimento seguiu a sua tramitação normal, tendo o 
processo sido enviado à Comissão de Terras que, reunida em 
15 de Dezembro de 2022, emitiu parecer favorável ao deferi-
mento do pedido.
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7. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas de 18 de Janeiro de 2022, proferido no uso das com-
petências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi deferido o pedido de revisão da concessão, de 
acordo com o proposto no parecer da Comissão de Terras.

8. Por despacho do Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas de 9 de Janeiro de 2023, proferido no uso das com-
petências executivas delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 184/2019, foi deferido o pedido de revisão da concessão, de 
acordo com o proposto no parecer da Comissão de Terras.

9. As condições do contrato de revisão de concessão titulado 
pelo presente despacho foram notificadas à concessionária e 
por esta expressamente aceites, conforme declaração apresen-
tada em 2 de Fevereiro de 2023, assinada por José Manuel dos 
Santos, casado, natural de Macau, residente em Macau, na Es-
trada Nordeste da Taipa, n.º 767, Edifício Tjoi Long, Bloco III, 
Long Wai Toi, 8.º andar C, na qualidade de administrador e em 
representação da sociedade «Fuchsia Companhia Limitada», 
qualidade e poderes verificados pelo Cartório Notarial das 
Ilhas, conforme reconhecimento exarado naquela declaração.

10. A concessionária pagou o prémio e a contribuição espe-
cial devida pela renovação do prazo da concessão, estipulados, 
respectivamente, nas cláusulas oitava e décima primeira do 
contrato titulado pelo presente despacho.

Cláusula primeira — Objecto do contrato

1. Constitui objecto do presente contrato a revisão da con-
cessão, por arrendamento, de dois terrenos, com a área global 
registal de 583 m2 (quinhentos e oitenta e três metros qua-
drados), rectificada por novas medições para 584 m2 (qui-
nhentos e oitenta e quatro metros quadrados), situados na 
península de Macau, na Estrada da Penha n.º 493 e na Rua 
da República n.os 157 e 159, demarcados e assinalados com 
as letras «A» e «B» na planta n.º 78/1989, emitida pela DSCC, 
em 21 de Fevereiro de 2022, descritos na CRP sob o n.º 12 851 
a fls. 131 verso do livro B34 e n.º 21 593 a fls. 19 verso do livro 
B52, cujos direitos resultantes da concessão se acham inscritos 
sob os n.os 240 972G e 235 742G a favor da segunda outorgante.

2. Os terrenos identificados no número anterior destinam-se a 
ser anexados e aproveitados em conjunto, constituindo um único 
lote, de ora em adiante designado, simplesmente, por terreno, 
cuja concessão passa a reger-se pelas cláusulas do presente 
contrato.

Cláusula segunda — Prazo de arrendamento

1. O prazo de arrendamento é renovado, por 10 anos, até 6 
de Setembro de 2030.

2. O prazo do arrendamento, fixado no número anterior, 
pode, nos termos da legislação aplicável, ser sucessivamente 
renovado.

Cláusula terceira — Reaproveitamento do terreno e finalida-
de da concessão

1. Em conformidade com os usos dos solos aí permitidos, 
designadamente o habitacional, o terreno é reaproveitado com 
a construção de duas vivendas unifamiliares, em regime de 
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propriedade horizontal, cada uma com 3 (três) pisos, dos quais 
2 (dois) em cave, afectadas às seguintes finalidades de utiliza-
ção e áreas brutas de construção:

1) Vivenda unifamiliar .... com a área bruta de construção de 848 m2;

2) Estacionamento ....  com a área bruta de construção de 140 m2;

3) Área livre ajardinada para uso exclusivo .................  232 m2;

2. As áreas referidas no número anterior podem ser sujeitas 
a eventuais rectificações no momento do pedido de vistoria de 
obra, para efeito de emissão da licença de utilização.

3. A segunda outorgante é obrigada a submeter-se às prescri-
ções do plano urbanístico que vigore na zona onde o terreno se 
situa.

Cláusula quarta — Renda

1. A segunda outorgante paga a seguinte renda anual:

1) Durante o período de reaproveitamento do terreno, $ 30,00 
(trinta patacas) por metro quadrado de terreno concedido, no 
montante global de $ 17 520,00 (dezassete mil, quinhentas e 
vinte patacas);

2) Após o reaproveitamento do terreno, passa a pagar:

(1) Vivenda unifamiliar : $ 15,00 (quinze patacas) por metro 
quadrado de área bruta de construção;

(2) Estacionamento: $ 15,00 (quinze patacas) por metro qua-
drado de área bruta de construção;

(3) Área ajardinada para uso exclusivo: $ 15,00 (quinze patacas) 
por metro quadrado de área.

2. As rendas podem ser actualizadas de cinco em cinco anos, 
contados a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau do despacho que 
titula a presente revisão da concessão sem prejuízo da aplica-
ção imediata de novos montantes da renda estabelecidos por 
legislação que, durante a vigência do contrato, venha a ser 
publicada.

Cláusula quinta — Prazo de reaproveitamento

1. O reaproveitamento do terreno deve operar-se no prazo 
global de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da data 
da publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau do despacho que titula a presente revisão 
da concessão.

2. O prazo referido no número anterior inclui os prazos para 
a apresentação, pela segunda outorgante, e apreciação, pela 
primeira outorgante, do projecto de obra e para a emissão das 
respectivas licenças.

3. A segunda outorgante deve observar os seguintes prazos:

1) 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 
do despacho mencionado no n.º 1, para a elaboração e apre-
sentação do projecto de obra (projectos de fundações, estruturas, 
águas, esgotos, electricidade e demais projectos de especialidade);

2) 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação da 
aprovação do projecto da obra, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença de obras;
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3) 15 (quinze) dias, contados da data de emissão da licença 
de obras, para a apresentação do pedido de início da obra.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, os projectos 
só se consideram efectivamente apresentados, quando completa 
e devidamente instruídos com todos os elementos.

5. A requerimento da segunda outorgante, qualquer dos prazos 
referidos na presente cláusula pode ser suspenso ou prorro-
gado por autorização da primeira outorgante, por motivo não 
imputável à segunda outorgante e que a primeira outorgante 
considere justificativo.

6. O pedido referido no número anterior tem de ser apresen-
tado antes do termo do respectivo prazo.

Cláusula sexta — Encargos especiais

Constituem encargos especiais, a suportar exclusivamente 
pela segunda outorgante:

1) A desocupação das parcelas de terreno demarcadas e assi-
naladas com as letras «A» e «B» na planta n.º 78/1989, emitida 
pela DSCC, em 21 de Fevereiro de 2022, e remoção das mesmas 
de todas as construções, materiais e infra-estruturas, porven-
tura aí existentes;

2) De acordo com a Planta de Condições Urbanísticas 
n.º 86A236, aprovada em 4 de Março de 2020, a segunda 
outorgante deve responsabilizar-se pela execução das obras 
necessárias de estabilização dos taludes;

3) O projecto referente às obras mencionadas na alínea 
anterior deve ser elaborado pela segunda outorgante e aprovado 
pela primeira outorgante;

4) A segunda outorgante garante a boa execução e qualidade 
dos materiais a aplicar nas obras referidas na alínea 2), durante 
o período de dois anos, contados da data da recepção provisória 
daquelas obras, obrigando-se a reparar e a corrigir todas as 
deficiências que se venham a manifestar durante aquele período.

Cláusula sétima — Multa

1. Pelo incumprimento de qualquer um dos prazos fixados na 
cláusula quinta, a segunda outorgante fica sujeita a multa no 
montante correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
do prémio por cada dia de atraso, até 150 (cento e cinquenta) 
dias.

2. A segunda outorgante fica exonerada da responsabilidade 
referida no número anterior no caso da primeira outorgante ter 
autorizado a suspensão ou a prorrogação do prazo de reapro-
veitamento, por motivo não imputável à segunda outorgante e 
considerado justificativo pela primeira outorgante.

Cláusula oitava — Prémio do contrato

Por força da presente revisão do contrato de concessão, a 
segunda outorgante paga à primeira outorgante, a título de 
prémio do contrato, o montante de $ 17 550 326,00 (dezassete 
milhões, quinhentas e cinquenta mil, trezentas e vinte e seis 
patacas) integralmente e de uma só vez, aquando da aceitação 
das condições do presente contrato, a que se refere o artigo 
125.º da Lei n.º 10/2013.
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Cláusula nona — Caução

1. Nos termos do disposto no artigo 126.º da Lei n.º 10/2013, a 
segunda outorgante presta uma caução no valor de $ 17 520,00 
(dezassete mil, quinhentas e vinte patacas), por meio de depósito 
ou garantia bancária aceite pela primeira outorgante.

2. O valor da caução, referida no número anterior, deve 
acompanhar sempre o valor da respectiva renda anual.

3. A caução referida no n.º 1 será devolvida à segunda outor-
gante pela Direcção dos Serviços de Finanças, a pedido daquela, 
após a apresentação da licença de utilização emitida pela 
DSSCU.

Cláusula décima — Transmissão

1. A transmissão de situações decorrentes desta concessão, 
enquanto o terreno não estiver integralmente reaproveitado, 
depende de prévia autorização da primeira outorgante, sob 
pena de nulidade e de nenhum efeito, sem prejuízo do disposto 
na cláusula décima quinta.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, também se 
considera equivalente à transmissão de situações resultantes 
da presente concessão:

1) A transmissão, por uma ou várias vezes em acumulação, 
superior a 50% (cinquenta por cento) do capital social da se-
gunda outorgante ou do capital social do seu sócio dominante;

2) A constituição de procuração ou substabelecimento que 
confira ao procurador poderes para a prática de todos os actos 
no procedimento ou a disposição das situações resultantes da 
concessão e que seja irrevogável sem o acordo do interessado, 
nos termos do n.º 3 do artigo 258.º do Código Civil.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando se 
verifique a transmissão superior a 10% (dez por cento) do capital 
da segunda outorgante ou do capital social do seu sócio domi-
nante, estes devem comunicar o facto à DSSCU no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da sua ocorrência, sob pena de aplicação 
de multa no montante correspondente a 1% (um por cento) do 
prémio na primeira infracção e de rescisão da concessão na se-
gunda infracção.

4. A transmissão sujeita o transmissário à revisão das con-
dições do presente contrato, designadamente das relativas ao 
prazo de reaproveitamento e ao pagamento do prémio adicional.

5. Antes da conclusão do reaproveitamento, a segunda outor-
gante só pode constituir hipoteca voluntária sobre o direito 
resultante da concessão a favor de instituições de crédito 
legalmente autorizadas a exercer actividade na Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, nos termos do disposto no n.º 5 
do artigo 42.º da Lei n.º 10/2013.

6. A hipoteca constituída em violação do disposto no número 
anterior é nula.

Cláusula décima primeira — Contribuição Especial

A segunda outorgante paga uma contribuição especial devida 
pela renovação do prazo de concessão dos terrenos, descritos 
na CRP sob os n.os 12 851 a fls. 131 verso do livro B34 e 21 593 
a fls. 19 verso do livro B52, por um período de 10 (dez) anos, a 
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contar de 7 de Setembro de 2020, no montante de $ 175 200,00 
(cento e setenta e cinco mil e duzentas patacas), de acordo com 
a Portaria n.º 219/93/M, de 2 de Agosto, aquando da aceitação 
das condições do presente contrato, a que se refere o artigo 
125.º da Lei n.º 10/2013.

Cláusula décima segunda — Licença de utilização

A licença de utilização apenas é emitida desde que as multas, 
se as houver, estejam pagas, bem como cumpridas as obriga-
ções estabelecidas na cláusula sexta.

Cláusula décima terceira — Fiscalização

Durante o período de reaproveitamento do terreno conce-
dido, a segunda outorgante obriga-se a franquear o acesso ao 
mesmo e às obras aos representantes dos Serviços da Adminis-
tração, que aí se desloquem no desempenho da sua acção fisca-
lizadora, prestando-lhes toda a assistência e meios para o bom 
desempenho da sua função.

Cláusula décima quarta — Caducidade

1. A presente concessão caduca nos seguintes casos:

1) Não conclusão do reaproveitamento, decorrido o prazo de 
150 (cento e cinquenta) dias, previsto no n.º 1 da cláusula sétima, 
independentemente de ter sido aplicada ou não a multa;

2) Suspensão, consecutiva ou intercalada, do reaproveita-
mento do terreno por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo 
por motivo não imputável à segunda outorgante e que a primeira 
outorgante considere justificativo.

2. A caducidade da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. A caducidade da concessão determina a reversão para a 
primeira outorgante dos prémios pagos e de todas as benfeito-
rias por qualquer forma incorporadas no terreno, sem direito a 
qualquer indemnização ou compensação por parte da segunda 
outorgante, sem prejuízo da cobrança, pela primeira outor-
gante, das rendas em dívida e das eventuais multas ainda não 
pagas.

Cláusula décima quinta — Rescisão

1. A presente concessão pode ser rescindida quando se veri-
fique qualquer dos seguintes factos:

1) Alteração não consentida da finalidade de concessão ou 
da modificação do reaproveitamento do terreno;

2) Incumprimento das obrigações estabelecidas na cláusula 
sexta;

3) Transmissão, sem autorização prévia, das situações resul-
tantes da concessão, com violação do disposto no n.º 1 da cláu-
sula décima;

4) Segunda infracção ao disposto no n.º 3 da cláusula décima;

5) Quando a utilização do terreno se afaste dos fins para que 
foi concedido ou estes não estejam, em qualquer momento, a 
ser prosseguidos;
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6

10/2013

7

2. 

3. 

10/2013

10/2013

6) Quando, no seguimento de alteração do planeamento 
urbanístico que implique a impossibilidade de iniciar ou conti-
nuar o reaproveitamento do terreno, se verifique qualquer uma 
das situações referidas no n.º 2 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013;

7) Subarrendamento.

2. A rescisão da concessão é declarada por despacho do 
Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. Rescindida a concessão, revertem para a primeira outor-
gante os prémios pagos e todas as benfeitorias por qualquer 
forma incorporadas no terreno, não tendo a segunda outorgante 
direito a ser indemnizada ou compensada, salvo nas situações 
previstas nos n.os 5 e 6 do artigo 140.º da Lei n.º 10/2013, decor-
rentes da alteração do planeamento urbanístico.

Cláusula décima sexta — Foro competente

Para efeitos de resolução de qualquer litígio emergente do 
presente contrato, o foro competente é o da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Cláusula décima sétima — Legislação aplicável

O presente contrato rege-se, nos casos omissos, pela Lei 
n.º 10/2013 e demais legislação aplicável.
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Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 7 de Março de 2023:

Wong Soi Man — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como directora dos Serviços de Assuntos Marítimos 
e de Água, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 20 de Maio de 2023, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 8 de Março de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui 
Ling.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despachos do director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 17 de Fevereiro de 2023:

As funcionárias abaixo mencionadas — transitam para a carreira 
de adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice respectiva-
mente indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º da 
Lei n.º 2/2021, a partir 17 de Fevereiro de 2023:

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

–––––––

 

海 關

批 示 摘 錄

2/2021

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

3 3 335

1 1 305

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Hao Sio Mei

assistente técnico administra-
tivo especialista

3 adjunto-técnico 
de 1.ª classe

3 335 contrato administrativo 
de provimento sem 

termo

Hoi Oi Leng

Ho Sao Leng

Ho Cheng Man 1 1 305

12/2015

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 27 de Fevereiro de 2023:

Chio Chon Hou e Tai Tin Chao, técnicos superiores da 2.ª classe, 
2.º escalão, n.os 210071 e 180051, destes Serviços — alterados 
os respectivos contratos administrativos de provimento para 
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210071 180051

12/2015

Antunes Mendonça Paula Cristina

160010 660

13/2021

20/2022

 39921

13/2021

20/2022

 52921

 39931

–––––––

 

CAP de longa duração de três anos, nos termos da alínea 1) 
do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 — Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos, a partir de 17 de 
Fevereiro de 2023. 

Por despacho do director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 2 de Março de 2023:

Antunes Mendonça Paula Cristina — renovado o contrato 
individual de trabalho, pelo período de um ano, como técnica 
profissional (na área Jurídica) n.º 160010, índice 660, nos 
termos do artigo 18.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos), vigente, a partir de 25 
de Abril de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 3 de Março de 2023:

Tendo em consideração o disposto no n.º 1 do artigo 51.º, dos 
artigos 54.º, 55.º, da alínea 1) do artigo 56.º, do artigo 57.º, 
da alínea 1) do artigo 61.º, dos artigos 63.º, 64.º, do n.º 1 do 
artigo 65.º, da alínea 1) do n.º 1 do artigo 69.º e do artigo 
72.º da Lei n.º 13/2021 — Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança, conjugados com os artigos 33.º, 34.º, 
o n.º 1 do artigo 55.º e o n.º 1 do artigo 56.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 20/2022 — Regulamentação do Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança, o subintenden-
te alfandegário classificado no 1.º lugar da lista classificativa, 
é nomeado, definitivamente, intendente alfandegário, 1.º es-
calão, da classe de oficial do quadro de pessoal alfandegário 
dos Serviços de Alfândega: 

Subintendente alfandegário n.º 39921 — José Pou

A antiguidade e o vencimento relativos a estas promoções 
produzem efeitos a partir do dia 4 de Março de 2023.

Tendo em consideração o disposto no n.º 1 do artigo 51.º, dos 
artigos 54.º, 55.º, da alínea 1) do artigo 56.º, do artigo 57.º, da 
alínea 1) do artigo 61.º, dos artigos 63.º, 64.º, do n.º 1 do artigo 
65.º, da alínea 3) do n.º 1 do artigo 69.º e dos artigos 70.º e 
72.º da Lei n.º 13/2021 — Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança, conjugados com os artigos 33.º, 34.º, 
o n.º 1 do artigo 55.º e o n.º 1 do artigo 56.º do Regulamento 
Administrativo n.º 20/2022 — Regulamentação do Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança, os subco-
missários alfandegários classificados nos 1.º e 2.º lugares da 
lista classificativa, são nomeados, definitivamente, comissá-
rios alfandegários, 1.º escalão, da classe de oficial do quadro 
de pessoal alfandegário dos Serviços de Alfândega: 

Subcomissário alfandegário n.º 52921 — U Chin Keong

Subcomissário alfandegário n.º 39931 — Lam Kin Kuan

A antiguidade e o vencimento relativos a estas promoções 
produzem efeitos a partir do dia 4 de Março de 2023.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 9 de Março de 2023. — O Adjunto 
do Director-geral (substituto), Sam Kam Tong.
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終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

2/2021

Si lv ia de 

Assis 350

39/2011

19/2000 14/2009

12/2015

3/GPTUI/2016

430

39/2011

19/20 0 0

12/2015 3/GP T U I/2016

聲 明

–––––––

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Tribunal de Última Instância, 
de 2 de Março de 2023:

Silvia de Assis, assistente técnica administrativa especialista 
principal, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, deste Gabinete — transitou para 
adjunta-técnica principal, 1.º escalão, índice 350, nos termos 
dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, de 19 de Abril, 
desde 2 de Março de 2023.

Por despacho da chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 2 de Março de 2023:

Chou Tan Ieng, adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem ter-
mo, deste Gabinete — alterado o seu índice salarial para 
3.º escalão, índice 430, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, 
de 19 de Dezembro, artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 4, da Lei 
n.º 14/2009, de 3 de Agosto, e artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 
de Agosto, conjugado com o n.º 1, alínea 6), do Despacho do 
Presidente do Tribunal de Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, 
desde 27 de Fevereiro de 2023.

Por despacho da chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 8 de Março de 2023:

Ip Seng Mou, motorista de ligeiros, 1.º escalão, em regime de 
contrato administrativo de provimento, deste Gabinete — 
renovado o referido contrato, pelo período de três meses, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo 
n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigos 4.º e 
6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, conjugado com 
o n.º 1, alínea 7), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, a partir de 21 de Março 
de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que, Victor Chung, adjun-
to-técnico especialista principal, 2.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento sem termo deste Gabinete, 
cessa funções a seu pedido, no referido lugar, a partir de 20 de 
Março de 2023.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
9 de Março de 2023. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.
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檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

–––––––

 

個 人 資 料 保 護 辦 公 室

批 示 摘 錄

 

12/2015 14/2009

545

 

12/2015 14/2009

625

–––––––

 

GABINETE DO PROCURADOR

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Procurador, de 4 de Janeiro 
de 2023: 

Choi Pui Seng — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração como motorista de 
pesados, 1.º escalão, neste Gabinete, nos termos do artigo 
12.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), conjugado com os artigos 
4.º e 5.º, n.º 3, alínea 2), da Lei n.º 12/2015 (Regime do con-
trato de trabalho nos serviços públicos), a partir de 13 de 
Março de 2023.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 7 de Março de 2023. — O Chefe 
do Gabinete, Tam Peng Tong.

GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Extractos de despachos

Por despacho do coordenador do Gabinete, de 22 de 
Fevereiro de 2023:

Ho Sok I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento progredindo para 
técnica especialista, 3.º escalão, índice 545, neste Gabinete, nos 
termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, e conjugado 
com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, a partir de 29 de Janeiro de 2023.

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 23 de 
Fevereiro de 2023: 

Ip Ka Fai, técnico superior assessor, 1.º escalão — dada por 
finda a sua requisição, nos termos do artigo 34.º do ETAPM, 
vigente, a partir de 27 de Abril de 2023, regressando no 
mesmo dia à Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública, e inicia uma nova requisição, para exercer 
as mesmas funções neste Gabinete, pelo período de um ano, 
a partir de 28 de Abril de 2023.

Por despacho do coordenador do Gabinete, de 3 de Março 
de 2023:

Mok Man Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para técnica superior assessora, 2.º escalão, índice 625, neste 
Gabinete, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, 
e conjugado com o artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, a partir de 3 de Março de 2023.

–––––––

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 8 de Março 
de 2023. — O Coordenador do Gabinete, Yang Chongwei.
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法 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

650

14/2009

160

14/2009

510

12/2015

12/2015

聲 明

Laura Cristina Vogado Pereira Roque

–––––––

 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS

 DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 6 de Fevereiro de 2023:

Mak Lei Seng, técnica superior assessora, 2.º escalão, provida 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 
categoria, 3.º escalão, índice 650, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 8 de 
Janeiro de 2023.

Por despachos do signatário, de 9 de Fevereiro de 2023:

Chan Wai Peng, auxiliar, 5.º escalão, provida em regime de 
contrato administrativo de provimento, destes Serviços — 
alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma categoria, 6.º 
escalão, índice 160, nos termos da alínea 3) do n.º 2, n.º 3 e 
n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 6 de Feve-
reiro de 2023.

Ip Wai Lap, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, provido 
em regime de contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada a cláusula 3.ª contratual para a mesma 
categoria, 2.º escalão, índice 510, nos termos da alínea 2) do 
n.º 1 e n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir de 3 de 
Fevereiro de 2023.

Sam Choi Cheng, técnica superior assessora, 2.º escalão, provi-
da em regime de contrato administrativo de provimento de 
longa duração, destes Serviços — renovado o contrato, pelo 
período de três anos, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 9 de Março de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 10 de Fevereiro de 2023:

Lao Un Cheng, técnico especialista, 3.º escalão, destes Serviços 
— alterado o contrato administrativo de provimento para  
contrato administrativo de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, na mesma categoria e escalão, 
nos termos da alínea 1) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 27 de Janeiro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 14 de Fevereiro de 2023:

Zhang Hong Xi, técnico superior assessor principal, 2.º esca-
lão, do Instituto de Acção Social — prorrogada, por mais 
um ano, a sua requisição, para desempenhar as funções na 
mesma categoria e escalão, nestes Serviços, nos termos do 
artigo 34.º do ETAPM, vigente, a partir de 14 de Março de 
2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato individual 
de trabalho de Laura Cristina Vogado Pereira Roque, jurista, 
destes Serviços, cessou as suas funções, no termo do prazo do 
seu contrato, a partir de 3 de Março de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 9 de Março 
de 2023. — O Director dos Serviços, substituto, Lou Soi Cheong.
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身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

a

660

15/2009

26/2009

29/2017

15/2009

1. 

2. 

3. 

2005 3

2005 3 2007 5

2007 5 2009 8

2009 8

2010 7 2017 12

2017 12

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do director, substituto, dos Serviços, de 2 
de Março de 2023:

Chou Wai Kin, Kun Sin Yin, Lau David e Tong Wai Kit, técni-
cos superiores assessores, 3.º escalão — nomeados, definiti-
vamente, técnicos superiores assessores principais, 1.º esca-
lão, índice 660, da carreira de técnico superior do quadro do 
pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 6 de Março de 2023:

Chou Wai Kin — nomeado, em regime de comissão de serviço, 
pelo período de um ano, chefe do Departamento de Estudos 
da Exploração e Administração do Arquivo destes Serviços, 
nos termos dos artigos 2.º, n.º 3, alínea 1), 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009, conjugados com os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 1, 5.º, 
7.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, e 3.º, n.º 2, 
do Regulamento Administrativo n.º 29/2017, a partir de 18 de 
Março de 2023.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Chou Wai Kin possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe do Departamento de Estudos 
da Exploração e Administração do Arquivo, o que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia, na variante de Engenharia 
Informática, pela Universidade de Macau.

3. Currículo profissional:

— Ingresso na função pública em Março de 2005;

— Técnico de informática da Direcção dos Serviços de Iden-
tificação, de Março de 2005 a Maio de 2007;

— Técnico superior de informática da Direcção dos Serviços 
de Identificação, de Maio de 2007 a Agosto de 2009;

— Técnico superior da Direcção dos Serviços de Identifica-
ção, de Agosto de 2009 até à presente data;

— Chefe da Divisão de Projectos e Organização da Direcção 
dos Serviços de Identificação, de Julho de 2010 a Dezembro de 
2017;

— Chefe da Divisão de Estudos da Exploração da Direcção 
dos Serviços de Identificação, desde Dezembro de 2017 até à 
presente data.
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15/2009

26/2009

29/2017

15/2009

1. 

2. 

3. 

2008 12

2008 12 2009 8

2009 8 2011 9

2011 9 2014 2

2014 2 2016 7

2016 7

2018 6

2016

4/2017 14/2009

12/2015

450

Ng Chon Fong — nomeado, em regime de comissão de 
serviço, pelo período de um ano, chefe da Divisão de Estudos 
da Exploração destes Serviços, nos termos dos artigos 2.º, 
n.º 3, alínea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com 
os artigos 2.º, n.º 2, 3.º, n.º 2, 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, e 3.º, n.º 2, do Regulamento 
Administrativo n.º 29/2017, a partir de 18 de Março de 2023.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009, é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e ao 
currículo académico e profissional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Ng Chon Fong possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de chefe da Divisão de Estudos da 
Exploração, o que se demonstra pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciatura em Engenharia, na variante de Ciência e 
Tecnologia da Informática, pela Universidade de Tsinghua;

— Mestrado em Engenharia, na variante de Ciência e 
Tecnologia da Informática, pela Universidade de Tsinghua;

— Mestrado em Administração Pública, pelo Instituto 
Nacional de Administração.

3. Currículo profissional:

— Ingresso na função pública em Dezembro de 2008;

— Técnico superior de informática da Direcção dos Serviços 
de Identificação, de Dezembro de 2008 a Agosto de 2009;

— Técnico superior de 2.ª classe da Direcção dos Serviços de 
Identificação, de Agosto de 2009 a Setembro de 2011;

— Técnico superior de 1.ª classe da Direcção dos Serviços de 
Identificação, de Setembro de 2011 a Fevereiro de 2014;

— Técnico superior principal da Direcção dos Serviços de 
Identificação, Fevereiro de 2014 a Julho de 2016;

— Técnico superior assessor da Direcção dos Serviços de 
Identificação, desde Julho de 2016 até à presente data;

— Chefia funcional da Direcção dos Serviços de Identifica-
ção, desde Junho de 2018 até à presente data;

— Exerceu várias vezes, em regime de substituição, funções 
de chefe da Divisão de Projectos e Organização e chefe da Di-
visão de Estudos da Exploração da Direcção dos Serviços de 
Identificação, desde 2016.

Por despacho do director, substituto, dos Serviços, de 8 de 
Março de 2023:

Kuok Sio Sin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo ascenden-
do a adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, índice 
450, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), 
e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da data da publi-
cação do presente extracto de despacho.
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聲 明

15/2009

15/2009

15/2009

–––––––

 

市 政 署

決 議 摘 錄

15/2009 26/2009

批 示 摘 錄

a

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Wong Pou Ieng cessa, 
automaticamente, a seu pedido, a comissão de serviço no ter-
mo do seu prazo, como directora dos Serviços de Identificação, 
regressando ao seu lugar de origem da Direcção dos Serviços 
de Identificação, nos termos da alínea 1) do n.º 1 do artigo 17.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), em 18 de Março de 2023.

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Chan Un Lai, chefe do Departamento de Estudos da Explora-
ção e Administração do Arquivo destes Serviços, cessa, auto-
maticamente, nos termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 17.º da 
Lei n.º 15/2009, por motivo de nomeação em comissão de serviço, 
como subdirectora destes Serviços, a partir de 18 de Março de 
2023.

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Chou Wai Kin, chefe da Divisão de Estudos da Exploração 
destes Serviços, cessa, automaticamente, nos termos da alínea 
2) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 15/2009, por motivo de nomea-
ção em comissão de serviço, como chefe do Departamento de 
Estudos da Exploração e Administração do Arquivo destes 
Serviços, a partir de 18 de Março de 2023.

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo de Ng Chon Fong, técnico 
superior assessor, 3.º escalão, destes Serviços, cessa, automa-
ticamente, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por 
motivo de nomeação em comissão de serviço, como chefe da 
Divisão de Estudos da Exploração destes Serviços, a partir de 
18 de Março de 2023.

–––––––
Direcção dos Serviços de Identificação, aos 9 de Março de 

2023. — O Director dos Serviços, substituto, Chao Wai Ieng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extracto de deliberação

Por deliberação do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, na sessão realizada em 24 de Fevereiro 
de 2023:

Cristina Bernardete Candido — renovada a comissão de serviço, 
pelo período de um ano, como chefe da Divisão de Planeamento 
e Organização, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por 
possuir experiência e capacidade profissional adequadas para 
o exercício das suas funções, a partir de 8 de Março de 2023.

Extractos de despachos

Por despacho do presidente do Conselho de Administra-
ção para os Assuntos Municipais deste Instituto, de 28 
de Setembro de 2022 e presente na sessão realizada de 
30 do mesmo mês:

Fong Kuok Keong, assistente técnico administrativo especialis-
ta principal, 1.º escalão, em regime de contrato administra-
tivo de provimento, deste Instituto — cessou as funções por 
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批 示 摘 錄

/

185701

ter atingido o limite de idade, para efeitos de aposentação 
obrigatória, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 262.º 
do ETAPM, em vigor, a partir de 28 de Fevereiro de 2023.

Por despacho do vice-presidente do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais deste Instituto, 
de 28 de Setembro de 2022 e presente na sessão realizada 
de 30 do mesmo mês:

Lou Tak Un, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, em regime de contrato administra
tivo de provimento, deste Instituto — cessou as funções por 
ter atingido o limite de idade, para efeitos de aposentação 
obrigatória, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 262.º 
do ETAPM, em vigor, a partir de 15 de Fevereiro de 2023.

Declarações

Ieong Fu Weng, auxiliar, 9.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento, cessou as funções a partir de 29 
de Janeiro de 2023, por motivo de falecimento.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados em 
regime de contrato administrativo de provimento, cessaram as 
funções por limite de idade, nos termos da alínea c) dos n.os 1 e 
2 do artigo 44.º do ETAPM, em vigor, conjugado com a alínea 1) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015:

Chong Iat Tim, Kuok Pui Kam e Che Meng Fu, motoristas 
de pesados, 9.º escalão, a partir de 20, 24 e 28 de Fevereiro de 
2023, respectivamente;

Lei Kei Keang, motorista de pesados, 8.º escalão, a partir de 
25 de Fevereiro de 2023;

Wong Seng, motorista de pesados, 6.º escalão, a partir de 17 
de Fevereiro de 2023;

Lon Io Long, motorista de pesados, 5.º escalão, a partir de 14 
de Fevereiro de 2023.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 28 de Fevereiro 
de 2023. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 1 de Março de 2023:

1. Lou Tak Un, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 1.º escalão, do Instituto para os Assuntos Mu-
nicipais, com o número de subscritor 185701 do Regime 
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a
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2/2011 1/2014

de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de 
acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 15 de Fevereiro de 2023, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 180 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 21 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 4 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Au Hong Tin, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
121290 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desliga-
do do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por de-
claração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 1 de 
Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 
referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do 
montante relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos 
artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o 
artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Wai Fun, verificador de primeira alfandegário, 4.º 
escalão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subs-
critor 124893 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, 
desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alí-
nea b), do ETAPM, em vigor — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 30 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 240 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 29 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 5 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheong Siu Kuan, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 114081 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.
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2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chan Kin Choi, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
121347 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vong Chi Kuong, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 122971 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vong Iat Meng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
122980 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 6 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheang Kin Ieng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 121495 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
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em 17 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da RAEM.

1. Ng Ka Yan, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de Polícia 
de Segurança Pública, com o número de subscritor 122653 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lu Victor, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
122955 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 3 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 2 de Março de 2023:

1. Leong Pui Tim, viúva de José Manuel Moreira de Carvalho 
Allen, que foi adjunto-técnico especialista principal, aposen-
tado da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de 
Macau, com o número de subscritor 111520 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 28 de Dezembro de 2022, uma pensão mensal 
a que corresponde o índice 200 correspondente a 50% da 
pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjuga-
do com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que 
acresce o montante relativo a 50% dos 6 prémios de antigui-
dade do mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e 
da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.
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2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1. Lao Fong Lin, intérprete-tradutora assessora, 3.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, com o número de subscritor 133159 do Regi-
me de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço 
de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, 
em vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, 
nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, 
de 30 de Novembro, com início em 20 de Fevereiro de 2023, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 505 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 28 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lo Sou Hak, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
122505 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gado do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Leong Choi Ha, guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
122335 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 280 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 3 de Março de 2023:

1. Mak Hang Chan, técnico superior assessor principal, 3.º 
escalão, da Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, 
exercendo em comissão de serviço o cargo de subdirector, 
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com o número de subscritor 155322 do Regime de Aposen-
tação e Sobrevivência, desligado do serviço de acordo com 
o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, 
aposentação voluntária por declaração — fixada, nos ter-
mos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 
de Novembro, com início em 15 de Fevereiro de 2023, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 680 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante rela-
tivo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 
9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Wong Kar Ho Thompson, guarda de primeira, 4.º escalão, 
do Corpo de Polícia de Segurança Pública, com o número 
de subscritor 123048 do Regime de Aposentação e Sobre-
vivência, desligado do serviço de acordo com o artigo 263.º, 
n.º 1, alínea b), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação 
voluntária por requerimento — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 6 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 30 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Tou Sok Sam, técnica superior assessora principal, 2.º esca-
lão, da Polícia Judiciária, exercendo em comissão de serviço 
o cargo de subdirectora, com o número de subscritor 150037 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Março de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 770 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Loi Pou Ieng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública, com o número de subscritor 
122521 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 250 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
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250

2/2011 1/2014

113883

b

107/85/M

265

2/2011 1/2014

162361

a

107/85/M

290 2/2011

1/2014

Lina Maria dos Santos Nogueira

6143898 8/2006

ambos do referido estatuto, por contar 30 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Cheang In Heng, guarda de primeira, 4.º escalão, do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública, com o número de subscri-
tor 113883 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por 
requerimento — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 265 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 32 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Vu Chi Tong, adjunta-técnica especialista principal, 3.º es-
calão, da Direcção dos Serviços de Finanças, com o número 
de subscritor 162361 do Regime de Aposentação e Sobrevi-
vência, desligada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por 
limite de idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 22 de Fevereiro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 290 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 24 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 1 de Março de 2023:

Lina Maria dos Santos Nogueira, adjunto-técnico da Direcção 
dos Serviços de Finanças, com o número de contribuinte 
6143898, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 6 de Fevereiro de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 85% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 20 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.
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8/2006

6263583

8/2006

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 2 de Março de 2023:

Vong Son In, adjunto-técnico da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos Laborais, com o número de contribuinte 3001465, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 2 de 
Fevereiro de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais» e da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 28 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Chan Su Sam, motorista de ligeiros do Gabinete do Procurador, 
com o número de contribuinte 6046310, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 2 de Fevereiro de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 34 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma; e determinado não ter 
o mesmo direito ao saldo da «Conta Especial», nos termos 
do artigo 39.º, n.º 6, da Lei n.º 8/2006, por o motivo de can-
celamento da inscrição não corresponder ao estipulado no 
artigo 7.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 25/96/M, em vigor.

Lei Mok Fu, operário qualificado do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6047341, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 8 de Fevereiro 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 37 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Mak Ka Wa, investigadora criminal da Polícia Judiciária, com 
o número de contribuinte 6233412, cancelada a inscrição 
no Regime de Previdência em 13 de Fevereiro de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 25% do saldo 
da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 5 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Ip Pui San, adjunto-técnico dos Serviços de Saúde, com o 
número de contribuinte 6263583, cancelada a inscrição no 
Regime de Previdência em 6 de Fevereiro de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixada a 
taxa de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondente a 100% do saldo da «Conta 
das Contribuições Individuais» e sem direito ao saldo da 
«Conta das Contribuições da RAEM», por contar menos de 
5 anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.



4146    11   2023  3  15 

6016403

8/2006
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2/2021

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 3 de Março de 2023:

Lei Pou Ang, auxiliar da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos Laborais, com o número de contribuinte 6016403, 
cancelada a inscrição no Regime de Previdência em 19 de 
Fevereiro de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor-
respondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribui-
ções Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» 
e da «Conta Especial», por completar 34 anos de tempo de 
contribuição no Regime de Previdência, nos termos dos ar-
tigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Lei Kuan Chan, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educa-
ção e de Desenvolvimento da Juventude, com o número de 
contribuinte 6036382, cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 4 de Fevereiro de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui-
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 29 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo 
diploma.

Lon Io Long, motorista de pesados do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6049859, cance-
lada a inscrição no Regime de Previdência em 14 de Fevereiro 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres-
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 26 anos de tempo de con-
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Chong Iat Tim, motorista de pesados do Instituto para 
os Assuntos Municipais, com o número de contribuinte 
6069299, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 20 de Fevereiro de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ-
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais», da «Conta das Contribuições 
da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 41 anos 
de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Por despacho da presidente do Conselho de Administração, 
de 28 de Fevereiro de 2023:

O trabalhador abaixo mencionado — transita para a carreira de 
adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice a cada um indi-
cados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, a 
partir 28 de Fevereiro de 2023:

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

3 3 335
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Nome
Lugar de origem  Lugar para o qual transita

 Índice  Forma de provimento
 Categoria Escalão  Categoria Escalão

Leong Chi Kin
assistente técnico admi-
nistrativo especialista 

3
adjunto-técnico de 

1.ª classe
3 335

contrato administrativo
de provimento sem termo

–––––––

Fundo de Pensões, aos 9 de Março de 2023. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 23 de Fevereiro de 2023:

Tang Sio Lin — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de seis meses, como chefe da Secção Chinesa da Revisão, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 «Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia», 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 «Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia», 
por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 23 
de Abril de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 28 de Fevereiro de 2023:

Lam Man Tat, operário qualificado, 4.º escalão, desta Imprensa 
— alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu contrato 
administrativo de provimento de longa duração para con-
trato administrativo de provimento sem termo, nos termos 
dos artigos 4.º e 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a 
partir de 26 de Janeiro de 2023.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 6 de Março de 2023. — A Administra-
dora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 7 de Fevereiro de 2023:

Vong Kam Hou, assistente técnico administrativo especialista 
principal, 3.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, destes Serviços — autorizada a 

 

印 務 局

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

12/2015

–––––––

 

經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

2/2021

14/2009
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12/2015

2/2021

14/2009

12/2015

–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

  4/2017 14/2009

12/2015

305

4/2017

14/2009 12/2015

450

聲 明

15/2009

15/2009

transição para a categoria da carreira de adjunto-técnico 
principal, 3.º escalão, a partir de 7 de Fevereiro de 2023, nos 
termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração 
à Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015.

Lai Choi Wa, assistente técnica administrativa especialista, 
3.º escalão, em regime de contrato administrativo de provi
mento sem termo, destes Serviços — autorizada a transição 
para a categoria da carreira de adjunto-técnico de 1.ª classe, 
3.º escalão, a partir de 7 de Fevereiro de 2023, nos termos 
dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei 
n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 
Tecnológico, aos 2 de Março de 2023. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 3 de Março de 
2023:

Lei Ka Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à cate-
goria de adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015.

Por despachos do director dos Serviços, de 7 de Março de 
2023:

Chan Lou Man, Wong Tat Kei e Choi Cheng Mei — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos adminis-
trativos de provimento sem termo com referência à cate-
goria de adjunto-técnico especialista principal, 1.º escalão, 
índice 450, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei 
n.º 12/2015.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Sao Chon, 
cessa, automaticamente, a seu pedido, no termo do seu prazo, 
a comissão de serviço como chefe da Divisão de Concessões 
destes Serviços, nos termos do artigo 17.º, n.º 1, alínea 1), da 
Lei n.º 15/2009, a partir de 1 de Janeiro de 2023.

Para os devidos efeitos se declara que, nos termos do artigo 
17.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 15/2009, Tam Lai Ha, cessou, au-
tomaticamente, as funções de chefe da Divisão de Orçamento 
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15/2009

–––––––

 

e Contas Públicas, a partir de 1 de Fevereiro de 2023, data em 
que começou a desempenhar funções, em comissão de serviço, 
de chefe do Departamento de Contabilidade Pública destes 
Serviços.

Para os devidos efeitos se declara que Lei Sam U, cessa, auto-
maticamente, a seu pedido, no termo do seu prazo, a comissão 
de serviço, como chefe da Divisão de Despesas Públicas destes 
Serviços, regressando ao seu lugar de origem de técnica superior 
assessora, 2.º escalão, do quadro do pessoal, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 17.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 15/2009, a partir 
de 16 de Março de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 9 de Março de 2023. 
— O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho da directora destes Serviços, de 6 de Janeiro 
de 2023:

Chou Hoi I, classificada em 7.º lugar no concurso de avaliação 
de competências profissionais ou funcionais, externo, do 
regime de gestão uniformizada, a que se refere a lista inserta 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 2/2021, II Série, de 13 de 
Janeiro, para o preenchimento de técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, área de gestão financeira pública, da 
carreira de técnico superior do quadro do pessoal da Direc­
ção dos Serviços de Turismo — nomeada, provisoriamente, 
técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, do quadro do pes­
soal destes Serviços, nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do 
ETAPM, vigente, dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017 (Regime das carreiras dos traba­
lhadores dos serviços públicos) e do Regulamento Admini­
strativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Administra­
tivo n.º 23/2017 (Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), 
indo ocupar a vaga constante do Regulamento Adminis­
trativo n.º 18/2011, de 18 de Julho.

Por despachos da directora destes Serviços, de 28 de 
Fevereiro de 2023:

Cheong Meng Ieong, Kong Meng Si, Lai Meng Chi, Lam Kin 
Fai e Leong Ut Chong — nomeados, definitivamente, técnicos 
superiores principais, 1.º escalão, índice 540, do quadro do 
pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, 
alínea 2), 2, 3 e 4, e dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugados com o artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 20.º, 
n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Choi Hang Lam e Ng Sio Mei — nomeadas, definitivamente, 
técnicas superiores de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, do 
quadro do pessoal destes Serviços, nos termos do artigo 
14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, e dos artigos 17.º e 18.º da Lei 
n.º 14/2009, vigente, conjugados com o artigo 5.º do Regu­
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 
20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 6 de Março de 2023. 
— A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 12 de Janeiro de 2023:

Sek Sut Kam, assistente técnico administrativo especialista, 3.º 
escalão, desta Direcção de Serviços, em regime de contrato 
administrativo de provimento de longa duração — autori­

旅 遊 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

23/2017

14/2016

18/2011

14/20 09

 

21/2021 14/2016

a a

540

14/20 09

 

21/2021 14/2016

a a

485

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

 

12/2015
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12/2015

12/2015

 

12/2015

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

14 / 2 0 0 9

12/2015

545

zado a continuar a exercer funções nesta Direcção de Ser­
viços, em regime de contrato administrativo de provimento, 
pelo período de três anos, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 
3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 10 de Março de 
2023. 

Leong Su Meng, assistente técnico administrativo especialista, 
1.º escalão, desta Direcção de Serviços, em regime de con­
trato administrativo de provimento de longa duração — 
autorizado a continuar a exercer funções nesta Direcção 
de Serviços, em regime de contrato administrativo de 
provimento, pelo período de três anos, nos termos dos artigos 
4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a partir de 4 de 
Março de 2023.

João Miguel de Oliveira da Rosa, assistente técnico adminis­
trativo principal, 2.º escalão, desta Direcção de Serviços, em 
regime de contrato administrativo de provimento de longa 
duração — autorizado a continuar a exercer funções nesta 
Direcção de Serviços, em regime de contrato administrativo 
de provimento, pelo período de três anos, nos termos dos 
artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 4 de Março de 2023.

 Por despacho do signatário, de 6 de Fevereiro de 2023:

Chang Chi Kit, inspector de 1.a classe, 1.º escalão, desta 
Direcção de Serviços, em regime de contrato administrativo 
de provimento — autorizado a continuar a exercer funções 
nesta Direcção de Serviços, em regime de contrato adminis­
trativo de provimento, pelo período de um ano, nos termos 
dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 1 de Abril de 2023.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 8 de 
Março de 2023. — O Director, Adriano Marques Ho.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 14 de Fevereiro de 2023:

Leong Wai Hong, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, destes Serviços — nomeado, definiti­
vamente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, 
do ETAPM, vigente, a partir de 17 de Março de 2023.

Por despacho do signatário, de 20 de Fevereiro de 2023:

Adelino Augusto de Souza — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
para técnico especialista, 3.º escalão, índice 545, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei 
n.º 14/2009, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 19 de Fevereiro de 2023. 
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–––––––

 

消 費 者 委 員 會

批 示 摘 錄

14/2009

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄

烱

彦 啓

啓

17/2020 21/2021

Por despacho do signatário, de 3 de Março de 2023:

Wong Ka I, inspectora de 2.ª classe, 2.º escalão — nomeada, 
definitivamente, inspectora de 1.ª classe, 1.º escalão, do qua­
dro do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, 
n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 7 de 
Março de 2023. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

CONSELHO DE CONSUMIDORES

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 3 de Janeiro de 2023:

Cheong Sut I — nomeada, provisoriamente, adjunta-técnica de 2.ª 
classe, 1.º escalão, da carreira de adjunto-técnico do quadro 
de pessoal deste Conselho, nos termos do artigo 12.º da Lei 
n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 22.º, n.º 1, do 
ETAPM, vigente.

–––––––

Conselho de Consumidores, aos 9 de Março de 2023. — A 
Presidente da Comissão Executiva, Leong Pek San.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 14 de Fevereiro de 2023:

Lei Seong Nun, Kun Kei Fong, Chang Lek Hang, Hong Weng 
Chong, Wong Hoi Ieong, Fong Chi Hou, Hong Kam Long, 
Kong Leong Nam, Júlio Quishor Lotlicar, Au Ieong Kin 
Hou, Leong Chi Keong, Fan Man Fai, Fong Kuan Soi, Chan 
Chon Hou, Vong Wai Chong, Wong Wai Leng, Ieong Weng 
Leong, Ho I Meng, Chan Chon Im, Chong Ka Kit, Wong 
Chi Chio, Kou Seng Long, Lam Ka Cheng, Kuong Ka Lok, 
Chao Kueng Chio, Hun Ka Meng, Ho Chi Wai, Chao Mei 
Wa, Wong Kuok Fai, Ho Ka Chon, Ieong Sin I, Teng Chi 
Chong, Ng Hoi Ka, Chan Tat On, Cheang Keng Man, Kou 
Chi Meng, Chan Kam San, Wong In, Mak Chon Kit, Tam 
Hoi Leong, Sio Ian Wa, Tam Kai Hong, Io Chi Hong, Chan 
Ka Kin, Chao Kuok Hong, Un Ho Wah, Ng Ka Hou, Wong 
Hou Chi, Lam Chon Kit, Kam Chi Pong, Leong Chin Man, 
Sou Wai Tat, Chan Cheok Kong, Choi Wai Peng, Wong Kin 
San, Leong Chi Wa, Sou Kuok Fai, Ngai Sio Man, Leong 
Chi Meng, Lam Long Pan, Wong Kai Him, Chan Chak Lon, 
Sou Soi Lam, Chan Ka Fai, Lao U Ngai, Lei Kam Hou, 
Ngan Mei I, Lam Weng I e Lao Cheong Kuong, investigado­
res criminais de 1.a classe, 2.º escalão, de nomeação definiti­
va, da Polícia Judiciária, classificados do 1.º ao 69.º lugares, 
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14/2016

a a 14/2020

5/2006

35/2020

–––––––

 

消 防 局

批 示 摘 錄

028/2023

13/2021

443171

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

2/2021

respectivamente, no concurso a que se refere a lista de clas­
sificação final publicada na página electrónica desta Polícia, 
de 20 de Janeiro de 2023 — nomeados, definitivamente, 
investigadores criminais principais, 1.º escalão, do grupo de 
pessoal de investigação criminal do quadro desta Polícia, 
nos termos dos artigos 10.º, n.º 6, da Lei n.º 17/2020, e 39.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e dos artigos 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), 
todos do ETAPM, vigente, conjugados com os artigos 11.º, n.os 1 
e 2, e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 
os artigos 38.º, n.os 1, alínea 2), e 2, e 39.º do Regulamento 
Administrativo n.º 35/2020.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 9 de Março de 2023. — O Director, Sit 
Chong Meng.

CORPO DE BOMBEIROS

Extracto de despacho

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 028/2023, 
de 3 de Março de 2023:

Chu Hou In, bombeiro n.º 443171 — transferido para o quadro 
do pessoal do Corpo de Bombeiros e encontra-se na situação 
de «no quadro», nos termos do disposto na alínea 1) do 
artigo 42.º e no artigo 43.º da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança), a partir de 11 
de Março de 2023, quando concluir o 21.º Curso de Formação 
para Investigadores Criminais Estagiários da Polícia Judiciária, 
no dia 10 de Março de 2023.

–––––––

Corpo de Bombeiros, aos 9 de Março de 2023. — O 
Comandante, substituto, Au Io Weng, chefe-mor adjunto.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 23 de Fevereiro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a carreira 
de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices a cada 
um indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei 
n.º 2/2021, a partir de 23 de Fevereiro de 2023:

人員組別及姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

3 3 335



N.º 11 — 15-3-2023	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 4181

人員組別及姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

3 3 335

3 3 335

3 3 335

3 3 335

3 3 335

3 3 335

2 2 320

2 2 320

Grupo de pessoal
e nome

Lugar de origem Lugar para o qual transita
Índice Forma de provimento

Categoria Escalão Categoria Escalão

Grupo de pessoal: Técnico de apoio

Cheng Ka Yee
assistente técnico admi­
nistrativo especialista

3 adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335

contrato administrativo 
de provimento sem termo

Ho Yu Ching
assistente técnico admi­
nistrativo especialista

3 adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335

Chan Mei Kei
assistente técnico admi­
nistrativo especialista

3 adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335

Pun Ieng Mio
assistente técnico admi­
nistrativo especialista

3 adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335

Ieong Un Cheng
assistente técnico admi­
nistrativo especialista

3 adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335

Un Choi San
assistente técnico admi­
nistrativo especialista

3 adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335

Leong Iek Leng
assistente técnico admi­
nistrativo especialista

3 adjunto-técnico de 1.ª classe 3 335

Chan Wai Tong
assistente técnico admi­
nistrativo especialista

2 adjunto-técnico de 1.ª classe 2 320

Lei Mei Kuai
assistente técnico admi­
nistrativo especialista

2 adjunto-técnico de 1.ª classe 2 320

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 高 等 學 校

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 2 de Março de 2023. — A Directora dos Serviços, Kok 
Fong Mei, superintendente-geral alfandegária.

ESCOLA SUPERIOR DAS FORÇAS DE SEGURANÇA 

DE MACAU

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 24 de Fevereiro de 2023:

Lam Io Fan, chefe principal, n.º 470921 — renovada a sua co­
missão de serviço, pelo período de um ano, como chefe do 
Departamento de Estudo e Desenvolvimento desta Escola, 
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470921

–––––––

 

金 融 情 報 辦 公 室

批 示 摘 錄

2/2021 14/2009

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

4/2017 2/2021

14/2009

nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do ar­
tigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por se 
manterem os fundamentos que prevaleceram à respectiva 
nomeação, a partir de 11 de Maio de 2023.

–––––––

Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, aos 7 de 
Março de 2023. — O Director, Wong Chi Fai, superintendente­
-geral.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 17 de Fevereiro de 2023:

Kwong Hing Sze, assistente técnica administrativa especialista, 
2.º escalão, deste Gabinete — autorizada a transição para 
a categoria da carreira de adjunta-técnica de 1.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 17 de Fevereiro de 2023, nos termos dos 
artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º da Lei n.º 2/2021 «Alteração à Lei 
n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos».

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 6 de Março de 2023. 
— A Coordenadora do Gabinete, Chu Un I.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 16 de Fevereiro de 2023:

Loi Weng Kun — nomeado, provisoriamente, técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, área de arquitectura, da carreira de 
técnico superior do quadro do pessoal, neste Instituto, nos 
termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Lei 
n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e 22.º, n.º 1, do ETAPM, em vigor.

Lok Chi Kin — nomeado, provisoriamente, técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, área de engenharia civil, da carreira 
de técnico superior do quadro do pessoal, neste Instituto, 
nos termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas 
Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e 22.º, n.º 1, do ETAPM, em 
vigor.

Por despacho da signatária, de 27 de Fevereiro de 2023:

Iao Mei Ian — cessa, a seu pedido, o contrato administrativo 
de provimento como adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º esca­
lão, neste Instituto, a partir de 15 de Março de 2023.
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12/2015

12/2015

頴

12/2015 4/2017

14/20 09

21/2021 14/2016

Daniela Helena Campos 

Guer rei ro

540

12/2015 4/2017

14/2009

21/2021 14/2016

540

505

450

400

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 2 de Março de 2023:

Wong Pou Chu, docente do ensino secundário de nível 2, 1.º 
escalão, deste Instituto — celebrado o contrato administra­
tivo de provimento de longa duração, nos termos do artigo 
6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de 
Janeiro de 2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados deste Instituto — ce­
lebrados os contratos administrativos de provimento sem 
termo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da 
Lei n.º 12/2015, a partir das datas a seguir indicadas:

A partir de 1 de Janeiro de 2023:

Pan Honggui, U Un e Loi Weng Kun, como técnicos princi­
pais, 1.º escalão.

A partir de 12 de Janeiro de 2023:

Leong San San, como adjunta-técnica principal, 1.º escalão.

A partir de 14 de Janeiro de 2023:

Kan Weng Hei, como técnica de 1.ª classe, 1.º escalão.

A partir de 21 de Janeiro de 2023:

Ao Ieong Chi Man, Lok Chi Kin e Lei Weng Kei, como téc­
nicos principais, 1.º escalão.

Por despachos da signatária, de 3 de Março de 2023:

Daniela Helena Campos Guerreiro — alterada, por averba­
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 
provimento ascendendo a intérprete-tradutora principal, 1.º 
escalão, índice 540, neste Instituto, nos termos dos artigos 
4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 27.º, n.º 4, e 14.º, n.º 2, da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba­
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento ascendem às categorias a seguir indicadas, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 4/2017, e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
a partir da data da publicação do presente extracto de des­
pacho:

Wong Chi Chong, para técnico superior principal, 1.º esca­
lão, índice 540;

Leong Mei Ian, para técnica especialista, 1.º escalão, índice 
505;

Kan Weng Hei, para técnica principal, 1.º escalão, índice 450;

Tang Weng Tong, para adjunta-técnica especialista, 1.º esca­
lão, índice 400.
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12/2015 14/2009
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57/99/M

a

12/2015

–––––––

 

衛 生 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

Por despachos da presidente, substituta, deste Instituto, 
de 7 de Março de 2023:

Man Chi Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para adjunto-técnico especialista, 2.º escalão, índice 415, 
neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015 
e 13.º da Lei n.º 14/2009, e com efeitos retroactivos a partir 
de 24 de Fevereiro de 2023, ao abrigo do artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro.

 Chio Hoi Ian — renovado o contrato administrativo de pro­
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
técnica principal, 1.º escalão, neste Instituto, nos termos dos 
artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 8 de Abril de 
2023.

–––––––

Instituto Cultural, aos 9 de Março de 2023. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 20 de Janeiro 
de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re­
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de dois anos, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Wong Weng Ian e Wu Lifang, como enfermeiras de grau I, 3.º 
escalão, a partir de 1 de Março de 2022;

Chan Man Lei, como enfermeira de grau I, 4.º escalão, a par­
tir de 18 de Fevereiro de 2022.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 18 de Julho de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contra­
tos administrativos de provimento destes Serviços — altera­
da, por averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para 
contratos administrativos de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, nos termos do artigo 4.º, da alínea 
1) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021:

 Hoi Nga Chan, como operária qualificada, 2.º escalão, a par­
tir de 1 de Junho de 2022;

Ieong Da Luz, Joao e Ng Sao Fong, como auxiliares de servi­
ços gerais, 1.º escalão, a partir de 1 de Junho de 2022;

U Man In, como enfermeira de grau I, 2.º escalão, a partir de 
1 de Junho de 2022;

Ao Ieong Ngan Chio, Ma Sio Lai, Wong Yin Wai, Kuok Ieng 
Sut e Lam Wang Keong, como auxiliares de serviços gerais, 1.º 
escalão, a partir de 6 de Junho de 2022;
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峯

2/2021 12/2015

2/2021 12/2015

Chung Kin Hong, como adjunto-técnico principal, 1.º esca­
lão, a partir de 6 de Junho de 2022;

Kwan Chi Lam, Leng Fong e U Mei Kuan, como enfermei­
ros de grau I, 2.º escalão, a partir de 6 de Junho de 2022;

Hoi Wai I, como auxiliar de serviços gerais, 1.º escalão, a 
partir de 15 de Junho de 2022;

Mok Ka Kei, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 15 de Junho de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados, contratados por contratos 
administrativos de provimento destes Serviços — alterada, por 
averbamento, a cláusula 2.ª dos seus contratos para contratos 
administrativos de provimento sem termo, nos termos do artigo 
4.º, da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021:

Chan Kuan Lai, Ieong Sio Ieng e Kwong Chong Nang, como 
enfermeiros de grau I, 3.º escalão, a partir de 3 de Junho de 
2022;

Hong Lai Chon, como assistente técnica administrativa prin­
cipal, 1.º escalão, a partir de 3 de Junho de 2022;

Lei Man Cheng, como médica geral, 3.º escalão, a partir de 3 
de Junho de 2022;

Huang Meimei, como adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º esca­
lão, a partir de 14 de Junho de 2022;

Leong Chin Wan, como médico assistente, 3.º escalão, a par­
tir de 15 de Junho de 2022;

Ao Ieong Fong Hou, como enfermeiro de grau I, 3.º escalão, 
a partir de 25 de Junho de 2022;

Chao Lai Song, como auxiliar de enfermagem de 2.ª classe, 2.º 
escalão, a partir de 25 de Junho de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 19 de Setembro 
de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados destes Serviços — re­
novados os contratos administrativos de provimento, pelo 
período de três anos, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Lao Si Wan, como técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir 
de 9 de Outubro de 2022;

Fong Kin Hang, como motorista de pesados, 2.º escalão, a 
partir de 23 de Outubro de 2022;

Tang Pak Ieng, como enfermeira de grau I, 2.º escalão, a par­
tir de 15 de Outubro de 2022;

Siu Man Kit, como médico assistente, 2.º escalão, a partir de 
16 de Outubro de 2022;

Leung Ki, como médico assistente, 2.º escalão, a partir de 18 
de Outubro de 2022;
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a

Cheong Chong In, como médica geral, 3.º escalão, a partir de 
18 de Outubro de 2022;

Lau Hoi Ieng, como enfermeira de grau I, 4.º escalão, a par­
tir de 25 de Outubro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 23 de Dezembro 
de 2022: 

Loi Wai Leong, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, contra­
tado por contrato administrativo de provimento, destes Ser­
viços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato  
com referência à categoria de técnico superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 18 de 
Janeiro de 2023.

Hoi Kim Wai, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, con­
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 2.ª 
classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
de 4 de Janeiro de 2023.

Luo Wu, auxiliar, 4.º escalão, contratado por contrato admi­
nistrativo de provimento, destes Serviços — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com referência à 
categoria de auxiliar, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 3) 
do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 2/2021, a partir de 6 de Janeiro de 2023.

Por despacho do director dos Serviços, de 2 de Fevereiro 
de 2023: 

Lou Iok Ieng, auxiliar de serviços gerais, 7.º escalão, contrata­
da por contrato administrativo de provimento, destes Servi­
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato  
com referência à categoria de auxiliar de serviços gerais, 8.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 4) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 7.º 
da Lei n.º 9/2010, a partir de 23 de Fevereiro de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 7 de Fevereiro de 2023:

Lam Ka Meng — contratado por contrato administrativo de 
provimento, por um período experimental de seis meses, 
como médico assistente, 1.º escalão, nos termos do n.º 2 do 
artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, a partir de 1 de Março de 2023.

Por despacho do director dos Serviços, de 17 de Fevereiro 
de 2023:

Iao Kin Sang, 1.º classificado no concurso comum, externo, 
de prestação de provas, para o preenchimento de um lugar 
vago de médico assistente, 1.º escalão, área funcional hospi­
talar (Neurocirurgia), da carreira médica do quadro do pes­
soal destes Serviços, a que se refere a lista classificativa final 
inserta no Boletim Oficial da RAEM n.º 6, II Série, de 8 de 
Fevereiro de 2023 — nomeado, provisoriamente, pelo período 
de um ano, médico assistente, 1.º escalão, área funcional 
hospitalar (Neurocirurgia), da carreira médica do quadro 
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藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄
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 $431.00

–––––––

 

do pessoal destes Serviços, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 20.º e do n.º 1 do artigo 22.º do ETAPM, vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do subdirector dos Serviços, substituto, da 
Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 27 de 
Fevereiro de 2023:

Choi Kit Kuan — cancelada, a seu pedido, a autorização para 
o exercício da profissão de médico de medicina tradicional 
chinesa, licença integral n.º WI0119.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Por despachos do subdirector dos Serviços, substituto, 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários, de 2 de 
Março de 2023:

Cheok Kei I — cancelada, a seu pedido, a autorização para o 
exercício da profissão de médico, licença integral n.º MI0950.

(Custo desta publicação $ 318,00)

Cheong Man Leok — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o 
exercício privado da profissão de médico, licença integral 
n.º MI0963.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Chan Tsz Wai Joyce — suspenso, a seu pedido, por dois anos, o 
exercício privado da profissão de médico de medicina tradi­
cional chinesa, licença integral n.º WI0047.

(Custo desta publicação $ 329,00)

–––––––

Serviços de Saúde, aos 9 de Março de 2023. — O Director 
dos Serviços, substituto, Cheang Seng Ip.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extracto de despacho

Por despacho do presidente do Instituto, de 9 de Março de 
2023:

Autorizada a emissão do alvará n.º 418 de Farmácia «Evergreen 
(Loja Horta e Costa)», com o local de funcionamento na 
Avenida de Horta e Costa n.º 63, Edifício Chiu Lai On, «E» 
r/c e sobreloja, Macau, à Meisya Internacional (Macau) 
Limitada, com sede na Avenida de Horta e Costa n.os 61-63 
e Rua da Madre Terezina n.os 31-35B, Edifício Chiu Lai On, 
r/c «E», Macau.

(Custo desta publicação $ 431,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 9 de Março de 2023. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.
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社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

2/2021 12/2015

4/2017 2/2021 14/2009

a

姓名 職程 職級 職階

1

2/2021 12/2015

姓名 職級 職階 生效日期

1 11/01/2023

3 13/01/2023

2 16/01/2023

–––––––

 

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 6 de Janeiro de 2023:

Tam Soi Hong — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento para contrato administrativo de provimento de 
longa duração com referência à categoria de adjunto-técnico 
de 1.ª classe, 1.º escalão, nos termos da alínea 1) do n.º 2 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir de 13 de Janeiro de 2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados — nomeados, proviso­
riamente, dos quadros do pessoal deste Instituto, nos termos 
do n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis 
n.os 4/2017 e 2/2021, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do 
artigo 20.º e n.º 1 do artigo 22.º do ETAPM, em vigor:

Nome Carreira Categoria Escalão

Iong Pok San técnico 
superior

técnico superior de 2.ª 
classe

1
Ao Ieong Mang 
Chan

técnico técnico de 2.ª classe

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 17 de Fevereiro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterados os seus 
contratos administrativos de longa duração para contratos 
administrativos de provimento sem termo, nos termos da 
alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, a partir das datas seguintes:

Nome Categoria Escalão A partir de

Cheong Wai I técnico superior de 
1.ª classe

1 11/01/2023

Leong Chong 
In Gloria

auxiliar 3 13/01/2023

Wong Sek 
Chong

técnico especialista 2 16/01/2023

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 10 de Março de 2023. — O 
Presidente do Instituto, Hon Wai.
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INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extracto de despacho

Por despachos da presidente do Instituto, de 9 de Fevereiro 
de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a car-
reira de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices a 
cada um indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º 
da Lei n.º 2/2021, a partir 9 de Fevereiro de 2023:

澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

2/2021

 

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

3 3 335

3 3 335

1 1 305

3 3 335

1 1 305

3 3 335

3 3 335

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Ieong Chi Fai
assistente técnico 

administrativo 
especialista

3
adjunto-técnico de 

1.ª classe
3 335

contrato administrativo de 
provimento de longa duração

Ieong Sio Wa
assistente técnico 

administrativo 
especialista

3
adjunto-técnico de 

1.ª classe
3 335

contrato administrativo de 
provimento sem termo

Lok Cheng I
assistente técnico 

administrativo 
especialista

1
adjunto-técnico de 

1.ª classe
1 305

contrato administrativo de 
provimento de longa duração

Lou Lai Leng
assistente técnico 

administrativo 
especialista

3
adjunto-técnico de 

1.ª classe
3 335

contrato administrativo de 
provimento sem termo

Ng Hou In
assistente técnico 

administrativo 
especialista

1
adjunto-técnico de 

1.ª classe
1 305

contrato administrativo de 
provimento sem termo

Tang Wai Sun
assistente técnico 

administrativo 
especialista

3
adjunto-técnico de 

1.ª classe
3 335

contrato administrativo de 
provimento sem termo

Wong Ieng Ieng
assistente técnico 

administrativo 
especialista

3
adjunto-técnico de 

1.ª classe
3 335

contrato administrativo de 
provimento sem termo

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 3 de Março 
de 2023. — A Vice-Presidente do Instituto, Diamantina Luíza 

do Rosário Sá Coimbra.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 7 de Fevereiro de 2023:

Lam Wai Pou — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
fiscal técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 225, nestes Ser-
viços, nos termos dos artigos 4.º e 5.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 8 de Março de 2023.

Por despacho da chefe do Departamento de Administração 
destes Serviços, de 15 de Fevereiro de 2023:

Isabel Dillon Lei do Rosário — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
progredindo para intérprete-tradutora principal, 2.º escalão, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 
2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 6 de Janeiro de 2023, 
mantendo-se as demais condições contratuais.

Por despacho da chefe do Departamento de Administração 
destes Serviços, de 16 de Fevereiro de 2023:

Lai Cheok On — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo 
para assistente técnica administrativa especialista, 3.º es-
calão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 e 3, da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 8 de Janeiro de 2023, 
mantendo-se as demais condições contratuais.

Por despachos da chefe do Departamento de Administração 
destes Serviços, de 17 de Fevereiro de 2023:

U Kit Man, Lei Kuok Fai, Leong Choi U, Leong Hoi Leng e 
Wong Mei Wa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos seus contratos administrativos de provimento progre-
dindo para adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, para a 
primeira, e adjuntos-técnicos especialistas, 3.º escalão, para 
os quatro restantes, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 27 de 
Janeiro de 2023 para a primeira, e 29 de Janeiro de 2023 
para os quatro restantes, mantendo-se as demais condições 
contratuais.

Chan Man Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progredindo a 
auxiliar, 5.º escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 5 de 
Fevereiro de 2023, mantendo-se as demais condições contra-
tuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 9 
de Março de 2023. — O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

225

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

14/2009

12/2015

–––––––
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海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

2/2021

–––––––

 

郵 電 局

批 示 摘 錄

2/2021 14/2009

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 16 de Fevereiro de 2023: 

Chong Un Kei, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, destes 
Serviços, em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo (período experimental) — autorizada 
para continuar a exercer funções nestes Serviços, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, nos 
termos do artigo 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 17 de Abril de 2023.

Por despacho da signatária, de 23 de Fevereiro de 2023:

Lai António, controlador de tráfego marítimo principal, 1.º es-
calão, em regime de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, destes Serviços — alterado o seu contrato 
para contrato administrativo de provimento sem termo, nos 
termos do artigo 24.º, n.os 3, alínea 2), 4 e 7, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 20 de Fevereiro de 2023.

Por despachos da signatária, de 24 de Fevereiro de 2023:

Fan Sio Ieng, Ho Pek Kei e Wong Cheok Na, assistentes técni-
cas administrativas especialistas, 1.º escalão, destes Serviços 
— autorizada a transição para a categoria da carreira de 
adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 24 de 
Fevereiro de 2023, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 11.º e 12.º 
da Lei n.º 2/2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 8 de Março de 2023. — A Directora dos Serviços, Wong 
Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Extracto de despacho

Por despachos da signatária, de 21 de Fevereiro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — transitam para a carreira 
de adjunto-técnico, nas categorias, escalões e índices a cada 
um indicados, nos termos dos artigos 7.º, 9.º, 10.º e 11.º da 
Lei n.º 2/2021 (Alteração à Lei n.º 14/2009 — Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), a partir 
de 21 de Fevereiro de 2023:

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

1 1 350

1 1 350
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姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

頴 1 1 350

1 1 350

1 1 350

3 3 335

3 3 335

3 3 335

3 3 335

2 2 320

2 2 320

2 2 320

2 2 320

2 2 320

2 2 320

2 2 320

2 2 320

2 2 320

2 2 320

1 1 305

1 1 305

1 1 305

1 1 305

1 1 305

Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Fok Kuan Ieng
Assistente técnico administra-
tivo especialista principal

1
Adjunto-técnico 
principal

1 350

Contrato administrativo 
de provimento sem termo

Leng Kin Ip Antonio
Assistente técnico administra-
tivo especialista principal

1
Adjunto-técnico 
principal

1 350

Ip Veng Chi
Assistente técnico administra-
tivo especialista principal

1
Adjunto-técnico 
principal

1 350

Wong Kin Peng
Assistente técnico administra-
tivo especialista principal

1
Adjunto-técnico 
principal

1 350

Sam Pou Wan
Assistente técnico administra-
tivo especialista principal

1
Adjunto-técnico 
principal

1 350

Lam Chon In
Assistente técnico administra-
tivo especialista

3
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

3 335

Lei Weng Hong
Assistente técnico administra-
tivo especialista

3
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

3 335
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Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Lam Hoi Ian
Assistente técnico administra-
tivo especialista

3
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

3 335

Contrato administrativo 
de provimento sem termo

Loi Ka Fai
Assistente técnico administra-
tivo especialista

3
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

3 335

Chao Chi San
Assistente técnico administra-
tivo especialista

2
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320

Kuok Sok Ieng
Assistente técnico administra-
tivo especialista

2
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320

Chong Man Leong
Assistente técnico administra-
tivo especialista

2
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320

Ho Ka I
Assistente técnico administra-
tivo especialista

2
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320

Chan Kin Fu
Assistente técnico administra-
tivo especialista

2
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320

Lao Chan Pong
Assistente técnico administra-
tivo especialista

2
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320

Ip Cheong Wai
Assistente técnico administra-
tivo especialista

2
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320

Ip Weng Ian
Assistente técnico administra-
tivo especialista

2
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320

Tang Weng Hong
Assistente técnico administra-
tivo especialista

2
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320

U Chi Hin
Assistente técnico administra-
tivo especialista

2
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320

Liu Hou Lon
Assistente técnico administra-
tivo especialista

1
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

1 305

Leong Ka Ian
Assistente técnico administra-
tivo especialista

1
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

1 305

Kong Hou In
Assistente técnico administra-
tivo especialista

1
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

1 305

Sio Sio Chong
Assistente técnico administra-
tivo especialista

1
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

1 305

Choi Man Man
Assistente técnico administra-
tivo especialista

1
Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

1 305

–––––––

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
2 de Março de 2023. — A Directora dos Serviços, Lau Wai 
Meng. 
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房 屋 局

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

聲 明

–––––––

 

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015

15/2009 26/2009

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 1 de Março de 2023:

Iam Lei Leng e Leong Sok Kei — renovadas as comissões de 
serviço, pelo período de um ano, respectivamente, como 
chefes do Departamento de Estudos e da Divisão de Divul-
gação e Promoção do Instituto de Habitação, nos termos dos 
artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, por possuírem capacidades de gestão 
e experiências profissionais adequadas para o exercício das 
suas funções, a partir de 18 de Março de 2023.

Declarações

Lei Keng Hong — rescindido, a seu pedido, o contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo como técnico superior 
assessor, 3.º escalão, no Instituto de Habitação, a partir de 13 
de Março de 2023.

Ao Ieong Mang Chan — rescindido, a seu pedido, o contrato 
administrativo de provimento sem termo como adjunto-técnico 
especialista, 1.º escalão, no Instituto de Habitação, a partir de 
15 de Março de 2023.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 8 de Março de 2023. — A Vice-
-Presidente do Instituto, Kuoc Vai Han.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despacho do director da Direcção dos Serviços Meteo-
rológicos e Geofísicos, de 28 de Fevereiro de 2023:

Mui Hong Kei, técnico  especialista, 1.º escalão — alterada, por 
averbamento, a cláusula 2.ª do seu contrato administrativo 
de provimento de longa duração para regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nos termos dos 
artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 19 de Fevereiro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 1 de Março de 2023:

Lao Ieng Wai — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe do Centro de Vigilância Sísmica destes 
Serviços, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 7 
de Abril de 2023, por possuir competência profissional e 
experiências adequadas para o exercício das suas funções.
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12/2015

14/20 09

12/2015

455

14/20 09

12/2015

370

12/2015

–––––––

 

Por despachos do director da Direcção dos Serviços Mete-
orológicos e Geofísicos, de 2 de Março de 2023:

Ho Wai Kin, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão — altera-
da, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu contrato adminis-
trativo de provimento para regime de contrato administra-
tivo de provimento de longa duração, pelo período de três 
anos, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 2, alínea 1), da 
Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de Fevereiro de 2023.

Ho Wai Kin, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão — alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato admi-
nistrativo de provimento progredindo para técnico superior 
de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, nos termos dos artigos 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de Fevereiro de 2023.

Wong Man Chi, técnico de 2.ª classe, 1.º escalão — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo 
de provimento progredindo para técnico de 2.ª classe, 2.º 
escalão, índice 370, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 22 de Fevereiro de 2023. 

Por despacho do director da Direcção dos Serviços Meteo-
rológicos e Geofísicos, de 6 de Março de 2023:

Hoi Chou Tat, técnico  especialista, 1.º escalão — alterada, por 
averbamento, a cláusula 2.ª do seu contrato administrativo 
de provimento de longa duração para regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, nos termos dos 
artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 24 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 8 de 
Março de 2023. — O Director dos Serviços, Leong Weng Kun.
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